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O PRESIDENTE DA C!MARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA, ESTADO DE s~o PAULO, NO uso DE SUAS 
ATRIBUIÇ6ES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM O 
DISPOSTO NA PARTE FINAL DO PAR~GRAFO 60., DO 
ARTIGO 41 , DA LEI ORG!NICA 00 MUNICiPIO, 
PROMULGA A SEGUINTE LEI~ 

Artigo 1o. - Débitos fiscais dE pEssoa física 
relativos a Imposto Predial e Territorial Urbano, nâo pagos até 
P f.~ >: c:::· 1,. e ( e i o d e::.· :l. 9 <.;> ~:i , i n e: 1 u \:> i v e , !:; E· 1,. ~\o , !:; <-:~ m i n e i d i;} n e i <:\ cl <·:·~ 
corre~âo monetária e juros, canso'.l idadas e fracionadas em 12 
(doze) parcelas iguais, mEnsais e c::onsEcut ivas, a rEquErimento 
do devedor, desde que o fa~a até 31 de mar~o de 1996. 

Artigo 2o. - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publ ica~âo, revogadas as disposi~~es em contrário. 
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Publicada na Secretaria da Câmara Municipal, 
aos dois dias do m~s de janeiro do ano de mil novecentos P 
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